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Proposta n.º JF 65/2014 

Protocolos para a prática de Karaté com o Agrupamento de Escolas António Sérgio 

e o Dojo do Mestre Brito 

 

Considerando a grande procura por parte dos cidadãos da freguesia em iniciativas diversas 

organizadas pela Junta, incluindo a prática de Karaté; 

Considerando que a realização desta iniciativa é necessário a celebração de um protocolo 

com o Dojo do Mestre Brito; 

Considerando que para a realização desta iniciativa é necessário a celebração de um 

protocolo com o Agrupamento de Escolas António Sérgio; 

Proponho a assinatura das minutas dos protocolos em anexo; 

 

 

 

Agualva Cacém, 15 de abril de 2014 

 

 

O Presidente da Junta 

 

 

Carlos Casimiro 
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Proposta n.º JF 65/2014 

Protocolos para a prática de Karaté com o Agrupamento de Escolas António Sérgio e o Dojo 
do Mestre Brito 
 

 Deliberação:  Aprovada Reprovada 

  Unanimidade Maioria 

  

Votos a favor  Votos contra  Abstenções 

Presidente 
Carlos Casimiro 

  
Presidente 

Carlos Casimiro 
  

Presidente 
Carlos Casimiro 

 

Secretário 
Luís Silva 

  
Secretário 

Luís Silva 
  

Secretário 
Luís Silva 

 

Tesoureiro 
João Castanho 

  
Tesoureiro 

João Castanho 
  

Tesoureiro 
João Castanho 

 

1º Vogal 
Mário Condessa 

  
1º Vogal 

Mário Condessa 
  

1º Vogal 
Mário Condessa 

 

2º Vogal 
Helena Cardoso 

  
2º Vogal 

Helena Cardoso 
  

2º Vogal 
Helena Cardoso 

 

3º Vogal 
Joana Marques 

  
3º Vogal 

Joana Marques 
  

3º Vogal 
Joana Marques 

 

4º Vogal 
Teodósio Alcobia 

  
4º Vogal 

Teodósio Alcobia 
  

4º Vogal 
Teodósio Alcobia 

 

 

Aprovada em minuta, na reunião de 16/04/2014, para efeitos do disposto nos termos do n.º 3 
e n.º 4 do artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e n.ºs 3 e 4 do artigo 27.º do 
Código de Procedimento Administrativo. 
 
 

A Junta de Freguesia 
 

 
 O Presidente:  ____________________________________ 
 
 O Secretário:  ____________________________________ 
 
 O Tesoureiro:  ____________________________________ 
 
 O 1º Vogal:  ____________________________________ 
 
 O 2º Vogal:  ____________________________________ 
 
 O 3º Vogal:  ____________________________________ 
 
 O 4º Vogal:  ____________________________________ 



 
 
 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE AGUALVA E MIRA SINTRA 

RUA ANTÓNIO NUNES SEQUEIRA, 16, 2735-054 AGUALVA-CACÉM | AVENIDA TIMOR LOROSAE, 10, LOJA 14, 2735-593 AGUALVA-CACÉM 
TELEFONE  219 188 540 |  FAX  219 146 129  |  EMAIL  geral@jf-agualvamirasintra.pt  |  TELEFONE  219 145 487 |  FAX  219 145 501 3 / 4 

 

Protocolo para a prática de Karaté com o Dojo do Mestre Brito 
Entre a União das Freguesias de Agualva e Mira Sintra, representada por Carlos Miguel Nunes 
Casimiro Pereira, na qualidade de Presidente da referida freguesia com o NIPC n.º 510 833 
896, com sede na Rua António Nunes Sequeira, n.º16, 2735-054 Agualva-Cacém, a seguir 
designado como 1.º outorgante,  

E Benjamim António Cruz de Brito, NIF n.º 118 393 561, com residência em Rua Francisco 
Salgado Zenha, 41, 2.º D, 2735-548 Agualva-Cacém, na qualidade de Mestre de Karaté, a 
seguir designado como 2.º outorgante. 

 

CLÁUSULA 1.ª 

Serviços disponibilizados 

1. Aulas de Karaté.  

CLÁUSULA 2.ª 

Local e horário de funcionamento 

1. As Aulas de Karaté são dadas nas instalações da Escola Básica EB Agualva 3, do 
Agrupamento de Escolas António Sérgio, às segundas e quartas-feiras, entre as 19h00 e as 
20h00. 

CLÁUSULA 3.ª 

Custo da inscrição 

1. A frequência das aulas tem o valor de máximo €25,00 (vinte e cinco euros), sendo que 
60% ou 70% desse valor é para o Mestre e 40% ou 30% reverte a favor da Junta de 
Freguesia de Agualva e Mira Sintra, como valor compensatório pelos encargos assumidos 
para a cedência do espaço. 

2. A percentagem e o valor de frequência das aulas será definida pelo 2.º outorgante de 
modo a garantir o equilíbrio financeiro do 1.º outorgante, considerando 15 alunos como o 
número de referência. 

3. Em caso de desistência não há direito à restituição do valor mensal já efetuado. 

CLÁUSULA 4.ª 

Número de inscrições 

1. Para que o presente Protocolo seja válido é obrigatória a frequência das aulas de Karaté 
de um mínimo de 10 alunos. 

2. O limite máximo de alunos depende das condições de funcionamento, sendo 
estabelecido 20 alunos como número de referência. 

3. O 1.º outorgante compromete-se a enviar mensalmente ao 2.º outorgante a relação dos 
alunos inscritos nas aulas. 

CLÁUSULA 5.ª 

Disposições finais 

1. O presente protocolo tem a duração de um ano letivo, podendo ser denunciado por 
qualquer uma das partes envolvidas, com a antecedência mínima de 30 dias. 

 

Agualva-Cacém, ___ de abril de 2014 

 

Pelo 1.º outorgante                                                         Pelo 2.º outorgante 

 

____________________________________                         ____________________________ 
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Protocolo para Cedência de instalações para prática de karaté 

 

Entre o Agrupamento de Escolas António Sérgio, NIPC n.º 600 074927, representada neste ato 
pela diretora, Maria de Lurdes Alves Braz, a seguir designado como 1.º outorgante,  

E a Freguesia de Agualva e Mira Sintra, representada por Carlos Miguel Nunes Casimiro 
Pereira, na qualidade de Presidente da referida freguesia com o NIPC n.º 510 833 896, com 
sede na Rua António Nunes Sequeira, n.º16, 2735-054 Agualva-Cacém, a seguir designado 
como 2.º outorgante. 

 

Cláusula 1.ª - Âmbito 

O presente visa regular a cedência de parte das instalações da Escola Básica EB 3 do 1.º 
outorgante ao 2.º outorgante, para a prática aulas de Karaté.  

 

Cláusula 2.ª - Recursos a disponibilizar 

1.º outorgante: 

• Pavilhão desportivo. 

2.º outorgante: 

• Recursos necessários ao funcionamento da atividade. 

• Pagamento de € 130,00 (cento e trinta euros) mensais. 

 

Cláusula 3.ª - Data e horário de realização da atividade 

Segundas e quartas-feiras das 19h00 às 20h00. 

 

Cláusula 4.ª - Condições de utilização 

O 1.º outorgante disponibilizará os recursos necessários de acesso à escola, ficando assim a 
pessoa responsável pela atividade, também responsável pela abertura e encerramento das 
instalações. 

O 2.º outorgante fica obrigado a utilizar as instalações de forma adequada, respondendo 
por quaisquer danos ou acidentes causados a pessoas ou bens, sendo obrigado à 
celebração de seguro que cubra todos os envolvidos/participantes na atividade. No final de 
cada ano letivo, a chave das instalações deve ser entregue à coordenação do 
estabelecimento. A limpeza e arrumação do espaço fica a cargo do 1.º Outorgante. 

 

Cláusula 5.ª - Disposições finais 

O presente protocolo tem a duração de um ano letivo, podendo ser denunciado por 
qualquer uma das partes envolvidas, com a antecedência mínima de 30 dias. 

 

Agualva-Cacém, 31 de dezembro de 2014 

 

Pelo 1.º outorgante                                                         Pelo 2.º outorgante 

 

____________________________________                         ____________________________ 


